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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 422, DE 2013(*)

Aprova o texto do Acordo-Quadro entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República da Polônia sobre Coopera-
ção Bilateral em Matéria de Defesa, assinado
em Varsóvia, em 1º de dezembro de 2010.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo-Quadro entre o

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
da Polônia sobre Cooperação Bilateral em Matéria de Defesa, as-
sinado em Varsóvia, em 1º de dezembro de 2010.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de novembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 20/9/2013.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 423, DE 2013(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República de Cingapura sobre a
Isenção Parcial de Vistos, assinado em Cin-
gapura, em 14 de dezembro de 2011.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da

República Federativa do Brasil e o Governo da República de Cin-
gapura sobre a Isenção Parcial de Vistos, assinado em Cingapura, em
14 de dezembro de 2011.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de novembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 22/10/2013.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 4, DE 2013-CN

Torna nula a declaração de vacância da
Presidência da República efetuada pelo
Presidente do Congresso Nacional durante
a segunda sessão conjunta de 2 de abril de
1964.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º Declarar nula a declaração de vacância da Presidência

da República exarada pelo Presidente do Congresso Nacional, Se-
nador Auro de Moura Andrade, na segunda sessão conjunta, da quinta
legislatura do Congresso Nacional, realizada em 2 de abril de 1964.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Congresso Nacional, em 28 de novembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 60, DE 2013

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 623, de 19 de julho
de 2013, que "Altera a Lei no 12.844, de 19 de julho de 2013, para
dispor sobre operações de crédito rural relativas a empreendimentos
localizados na área de abrangência da Superintendência de Desen-
volvimento do Nordeste - SUDENE", teve seu prazo de vigência
encerrado no dia 15 de novembro do corrente ano.

Congresso Nacional, em 28 de novembro de 2013
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo
.

Presidência da República
.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 628, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013

Constitui fonte adicional de recursos para o
Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social - BNDES, autoriza a
União a encerrar o Fundo de Recuperação
Econômica do Estado do Espírito Santo e
extingue o Grupo Executivo para a Recu-
peração Econômica do Estado do Espírito
Santo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no
montante de até R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bilhões de
reais), em condições financeiras e contratuais a serem definidas pelo
Ministro de Estado da Fazenda.

§ 1º Para a cobertura do crédito de que trata o caput, a
União poderá emitir, sob a forma de colocação direta, em favor do
BNDES, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas carac-
terísticas serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, res-
peitada a equivalência econômica com o valor previsto no caput.

§ 2º Em contrapartida ao crédito concedido nos termos do
caput, o BNDES poderá utilizar, a critério do Ministério da Fazenda,
créditos detidos contra a BNDES Participações S.A - BNDESPAR.

§ 3º O crédito concedido pelo Tesouro Nacional será re-
munerado pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

Art. 2º Fica a União autorizada a encerrar o Fundo de Re-
cuperação Econômica do Estado do Espírito Santo, instituído pelo
Decreto-Lei nº 880, de 18 de setembro de 1969, e a transferir as suas
competências e seus direitos e deveres para fundo a ser instituído pelo
Estado do Espírito Santo.

Parágrafo único. A transferência ocorrerá por meio de con-
vênio a ser firmado entre o Ministério da Integração Nacional e o
Estado do Espírito Santo.

Art. 3º Fica extinto o Grupo Executivo para Recuperação
Econômica do Estado do Espírito Santo, criado pelo Decreto-Lei nº
880, de 1969.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º Fica revogado o Decreto-Lei nº 880, de 18 de se-
tembro de 1969.

Brasília, 28 de novembro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Fernando Damata Pimentel

DECRETO No- 8.144, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013

Discrimina ações do Programa Territórios
da Cidadania a serem executadas por meio
de transferência obrigatória, no exercício de
2013.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 105 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de
2010, e na proposta do Comitê Gestor Nacional do Programa Ter-
ritórios da Cidadania,

D E C R E T A :

Art. 1º São obrigatórias, para efeito do exercício de 2013, as
transferências destinadas aos órgãos e entidades dos Municípios com
menos de cinquenta mil habitantes, para a execução das ações do
Programa Territórios da Cidadania, constantes do Anexo.

Art. 2º Compete ao órgão ou entidade da administração pú-
blica federal a que estiver consignada a dotação orçamentária relativa
à ação constante do Anexo a análise e a aprovação formal do termo
de compromisso de que trata o art. 106 da Lei nº 12.249, de 11 de
junho 2010.

Parágrafo único. Compete a instituição ou a agente público
federal que atue como mandatário da União a aprovação de que trata
o caput, nos casos de transferência obrigatória efetivada por seu
intermédio.

Art. 3º Compete ao Comitê Gestor Nacional do Programa
Territórios da Cidadania divulgar em sítio eletrônico a relação das
programações de que trata o art. 105 da Lei nº 12.249, de 2010, e
atualizá-la, inclusive no que se refere a alterações nas funcionais
programáticas decorrentes de lei orçamentária e seus créditos adi-
cionais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de novembro de 2013; 192º da Independência
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior
Tereza Campello
Gilberto José Spier Vargas
Gleisi Hoffmann
Gilberto Carvalho
Ideli Salvatti

ANEXO

ÓRGÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA TÍTULO

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO

21.127.2029.210X Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO

21.606.2012.210W Apoio à Organização Econômica e Promoção da Cidadania
de Mulheres Rurais

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO

2 1 . 6 3 1 . 2 0 6 6 . 2 11 A Desenvolvimento de Assentamentos Rurais

MINISTÉRIO DA PESCA
E AQUICULTURA

20.608.2052.20Y1 Desenvolvimento da Infraestrutura Pesqueira e Aquícola

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 537, de 28 de novembro de 2013. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 628, de 28 de novembro
de 2013.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 2.298, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLA-
DORIA-GERAL DA UNIÃO, Interino, no uso de suas atribuições
previstas no inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal; e ainda consoante o art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990 e o art. 10 do Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro
de 2006, resolve:

Art. 1º As regras para concessão da licença para capacitação,
no âmbito da Controladoria-Geral da União - CGU, são estabelecidas
por meio desta Portaria.

Art. 2º Poderá ser concedida licença, por até 3 (três) meses,
ao servidor ocupante de cargo efetivo que tiver cumprido 5 (cinco)
anos de efetivo exercício, com vistas à participação em ação de
capacitação profissional, consideradas razões de oportunidade e de
utilidade para a CGU.

Art. 3º Para os fins desta Portaria considera-se:

I - ação de capacitação profissional: evento de formação,
aperfeiçoamento e desenvolvimento que contribua para a formação do
servidor e que tenha objeto compatível com o Plano Anual de Ca-
pacitação da CGU;

II - oportunidade: conjuntura temporal propícia para gozo da licença; e

III - utilidade: caracteriza-se quando o conteúdo do apren-
dizado a ser auferido em cursos ou atividades de treinamento re-
lacione-se com as competências da unidade em que o servidor esteja
lotado, ou para a qual esteja sendo transferido, ou com as atribuições
do cargo ou função que desempenhe ou lhe seja inerente.

Art. 4º A concessão da licença para capacitação será con-
dicionada ao planejamento interno da unidade de exercício do ser-
vidor, não podendo ser concedida simultaneamente a mais de 5%
(cinco por cento) da força de trabalho de cada unidade, em nível de
coordenação-geral ou equivalente, ou na Controladoria Regional da
União nos Estados.
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§ 1º O percentual mencionado no caput deverá ser res-
peitado nas unidades não organizadas em nível de Coordenação-Geral
ou equivalente, como assessorias e gabinetes.

§ 2º Poderão ser admitidas concessões de licença para ca-
pacitação superior ao percentual fixado no caput, desde que seja res-
peitado o limite da Unidade Administrativa imediatamente superior.

Art. 5º A ação de capacitação profissional destinada à con-
cessão da licença para capacitação deverá possuir carga horária mí-
nima de 15 (quinze) horas-aula semanais.

Parágrafo único. Nos casos de cursos que utilizem como
metodologia o ensino a distância - EaD, a carga horária mínima
mensal será de 60 (sessenta) horas-aula.

Art. 6º A licença para capacitação poderá ser parcelada, não
podendo a menor parcela ser inferior a 30 (trinta) dias.

§ 1º Os períodos de licença para capacitação não são acu-
muláveis.

§ 2º A licença para capacitação poderá ser utilizada in-
tegralmente para a elaboração de dissertação de mestrado ou tese de
doutorado.

§ 3º A licença para capacitação poderá ser pleiteada para
elaboração de trabalhos de conclusão de graduações, pós-graduações
lato sensu ou outros cursos de longa duração, assim entendidos aque-
les com carga horária igual ou superior a 360 (trezentas e sessenta)
horas-aula, limitada a um período único de 30 (trinta) dias.

§ 4º Poderá ser admitida a composição de dois ou mais
eventos de capacitação para o atendimento da carga horária mínima.

Art. 7º A ação de capacitação profissional pleiteada pelo
servidor na modalidade de EaD deverá ser ofertada, preferencial-
mente, por escolas de governo, por instituições públicas de ensino ou
por entidades de notório grau de especialização e reconhecimento na
área pretendida.

Parágrafo único. Para cursos ofertados pelas demais insti-
tuições de ensino, na modalidade de EaD, deverão ser observados
critérios de qualidade técnica e aderência às competências institu-
cionais da CGU.

Art. 8º O processo de solicitação de concessão da licença
para capacitação deverá ter registro de protocolo de entrada na Di-
retoria de Gestão Interna - DGI no prazo de 120 (cento e vinte) a 60
(sessenta) dias anteriores à data de início da capacitação proposta,
com vistas à instrução técnica e decisão do Secretário-Executivo, que
deverá ser cientificada ao requerente no prazo mínimo de 30 dias
antes do início da licença pleiteada.

Parágrafo único. São documentos essenciais na constituição
do processo a que se refere o caput:

I - requerimento preenchido pelo servidor, conforme modelo
anexo a esta Portaria;

II - manifestação da chefia do servidor, no mínimo em nível
de DAS 4, para os servidores em exercício no órgão central, in-
formando expressamente sobre o atendimento das condições previstas
no caput dos art. 2º e 4º, bem como o 'de acordo' dos dirigentes em
níveis de DAS 5, 6 ou NE da Unidade Organizacional de exercício do
servidor, conforme o caso;

III - manifestação do Chefe de Regional no Estado, para os
servidores em exercício nas unidades regionais, informando expres-
samente sobre o atendimento das condições previstas no caput dos
art. 2º e 4º, exceto quando se tratar do chefe da Unidade Regional,
hipótese em que o pedido deverá ser submetido à manifestação do
Secretário-Executivo;

IV - identificação da instituição promotora da ação de ca-
pacitação, que deverá estar estabelecida no ramo há pelo menos 2
(dois) anos;

V - impressos e outros documentos que comprovem o pe-
ríodo e carga horária do evento solicitado; e

VI - para a realização de trabalhos de conclusão de curso, na
forma do art. 6º, § 3º, apresentar declaração da instituição promotora
do curso indicando o prazo para a apresentação do trabalho final e
formulário de autorização de divulgação de trabalho acadêmico, con-
forme modelo anexo a esta Portaria.

Art. 9º Os processos que chegarem fora do prazo previsto no
caput do art. 8º ou que não atenderem ao disposto nos incisos II, III e
IV do parágrafo único do mesmo artigo, serão indeferidos liminar-
mente pela Coordenação-Geral de Recursos Humanos da Diretoria de
Gestão Interna - CGRH/DGI e restituídos para ciência do servidor.

Art. 10. A Controladoria-Geral da União não se respon-
sabilizará por qualquer pagamento ou desembolso realizados pelo
servidor com inscrições, matrículas em cursos, ou mesmo despesas
com deslocamento, anteriores à aprovação da licença para capacitação
pleiteada.

Art. 11. Em até 60 (sessenta) dias após o final da atividade de
capacitação, o servidor fica obrigado a encaminhar à Coordenação de
Desenvolvimento e Capacitação da Coordenação-Geral de Recursos
Humanos (DGI/CGRH/CAP) o certificado ou declaração da institui-
ção de ensino, comprovando a conclusão da capacitação realizada.

§ 1° Na hipótese de não comprovar, no prazo estipulado, a
conclusão da ação de capacitação objeto da licença, sem motivo
justificado, o servidor deverá ressarcir ao erário o valor correspon-
dente aos dias não trabalhados, sem prejuízo às demais sanções ad-
ministrativas cabíveis.

§ 2º Deverão ser encaminhados à Coordenação de Desen-
volvimento e Capacitação da Coordenação-Geral de Recursos Hu-
manos, em meio magnético, os trabalhos de conclusão de curso de
graduação e pós-graduação aprovados, com vistas à divulgação.

Art. 12. Os casos omissos serão analisados pela Coorde-
nação-Geral de Recursos Humanos da Diretoria de Gestão Interna,
com o apoio do Comitê Gestor da Política de Capacitação da CGU, e
submetidos ao Secretário-Executivo.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revoga-se a Portaria nº 1.609, de 26 de julho de
2012, do Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União.

CARLOS HIGINO RIBEIRO DE ALENCAR

ANEXO I

REQUERIMENTO PARA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO

1. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome:
C a rg o : Matrícula SIAPE: Unidade de Exercício:
2. PERÍODO DA LICENÇA
De:

____/____/______
Até:

____/____/______
3. DADOS DA INSTITUIÇÃO E DO EVENTO
Razão Social:

Data em que a instituição iniciou suas atividades (apresentar com-
provante):
Curso solicitado:
Curso presencial - carga horária
semanal:

EaD - carga horária total:

Observar:

a) Período da licença:

- Art. 2º, por até 3 (três) meses, ao servidor ocupante de
cargo efetivo que tiver cumprido 5 (cinco) anos de efetivo exercício,
com vistas à participação em ação de capacitação profissional, con-
sideradas razões de oportunidade e de utilidade para a CGU.

- Art. 6º A licença para capacitação poderá ser parcelada, não
podendo a menor parcela ser inferior a 30 (trinta) dias.

- Art. 6º, § 3º A licença para capacitação poderá ser pleiteada
para elaboração de trabalhos de conclusão de graduações, pós-gra-
duações lato sensu ou outros cursos de longa duração, assim enten-
didos aqueles com carga horária igual ou superior a 360 (trezentas e
sessenta) horas-aula, limitada a um período único de 30 (trinta) dias.

b) Carga-horária semanal:

- Art. 5º A ação de capacitação profissional destinada à
concessão da licença para capacitação deverá possuir carga horária
mínima de 15 (quinze) horas-aula semanais.

Parágrafo único. Nos casos de cursos que utilizem como
metodologia o ensino à distância - EaD, a carga horária mínima
mensal será de 60 (sessenta) horas-aula.

4. JUSTIFICATIVA DO SERVIDOR

Local e data: Assinatura do servidor:

Observar:

c) A Justificativa do servidor: Apresentar neste campo, além
dos objetivos e resultados esperados da capacitação, informações que
justifiquem a concessão da licença, de forma sucinta, mas suficiente
para subsidiar a análise da Chefia quanto à relevância do tema e sua
vinculação direta às competências da CGU e às atividades desem-
penhadas pelo servidor pleiteante.

5. MANIFESTAÇÃO DA CHEFIA (Art. 8º, Parágrafo único, incisos
II ou III)

Local e data: Assinatura da Chefia:

Observar:

d) A manifestação da Chefia acerca da concessão da Licença
Capacitação deverá considerar:

- que ação de capacitação profissional é todo e qualquer
evento de formação, aperfeiçoamento e desenvolvimento, tais como
cursos presenciais e a distância com tutoria, intercâmbios e estágios,
que contribua para a formação do servidor e que tenha objeto com-
patível com o Plano Anual de Capacitação da CGU;

- Art. 4º A concessão da licença para capacitação será con-
dicionada ao planejamento interno da unidade de exercício do ser-
vidor, não podendo ser concedida simultaneamente a mais de 5%
(cinco por cento) da força de trabalho de cada unidade, em nível de
coordenação-geral ou equivalente, ou Controladoria Regional da
União nos Estados; e

- razões de oportunidade e de utilidade para a CGU.

e) Art. 9º Os processos que chegarem fora do prazo previsto
no art. 8º ou que não possuírem a manifestação da chefia do servidor
e as aprovações superiores, conforme parágrafo único, incisos II ou
III do art. 8º, serão indeferidos pela Coordenação-Geral de Recursos
Humanos da Diretoria de Gestão Interna - CGRH/DGI e restituídos
para ciência do servidor.

De acordo.

_______________________________________________________
Assinatura e Carimbo do Dirigente da Unidade Administrativa

(Art. 8º, parágrafo único, incisos II ou III)

ANEXO II

AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DE TRABALHOACADÊMICO

Eu,______________________________________________________,
na qualidade de titular dos direitos de autor(a), autorizo a Con-
troladoria-Geral da União a disponibilizar gratuitamente através de
biblioteca virtual, sem ressarcimento dos direitos autorais, de acordo
com a Lei nº 9610/98, o documento abaixo, para fins de leitura,
impressão e/ou download, a titulo de divulgação da produção cien-
tifica brasileira, a partir desta data.

1. IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL BIBLIOGRÁFICO
Autor:
Título:
Data:

____/____/______
Assinatura:

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No- 101, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013

Prorroga direito antidumping definitivo, por
um prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado às
importações brasileiras de alto-falantes, ori-
ginárias da República Popular da China.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, no uso da
atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de
10 de junho de 2003, e com fundamento no art. 6o da Lei no 9.019,
de 30 de março de 1995, no inc. XV do art. 2o do Decreto no 4.732,
de 2003, e no art. 2o do Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013,

Considerando o que consta dos autos do Processo MDIC/SE-
CEX 52.272.001164/2012-08, resolve ad referendum do Conselho:

Art. 1o Encerrar a revisão com a prorrogação do direito an-
tidumping definitivo, por um prazo de até 5 anos, aplicado às im-
portações brasileiras de alto-falantes, comumente classificadas nos
itens 8518.21.00, 8518.22.00 e 8518.29.90 da Nomenclatura Comum
do MERCOSUL - NCM, originárias da República Popular da China, a
ser recolhido sob a forma de alíquota específica de US$ 2,35/kg (dois
dólares estadunidenses e trinta e cinco centavos por quilograma).

Art. 2o Ficam excluídos da medida os seguintes produtos: a)
alto-falantes para telefonia; b) alto-falantes para câmaras fotográficas
e de vídeo; c) alto-falantes montados em caixa, desde que essa caixa
incorpore outras funções e a caracterize como um equipamento de
som; d) alto-falantes para uso em equipamentos de segurança (normas
EVAC BS 5839-8, IEC 60849 ou NFPA); e) alto-falantes para bens de
informática (computadores, All In One - AIO, desktops, notebooks,
netbooks, tablets, navegadores GPS etc.); f) alto-falantes, do tipo
buzzers, de aplicação em painéis de instrumentos de veículos au-
tomotores; e g) alto-falantes destinados a aparelhos de áudio e/ou
vídeo, que não sejam de uso em veículos automóveis, tratores e
outros veículos terrestres.

Art. 3o Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão,
conforme consta do Anexo.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANEXO

1. Dos antecedentes

1.1. Da investigação original

Em julho de 2006, as empresas Bravox S.A. Indústria e Co-
mércio de Eletrônicos, Eletrônica Selenium S.A., Ind. Com. Alto-
Falantes Magnum Ltda., Panasonic Componentes Eletrônicos da Ama-
zônia Ltda., e Oversound Ind. Com. Eletro-Acústica Ltda., conside-
radas as peticionárias, protocolaram pedido de abertura de investi-
gação de dumping nas exportações para o Brasil de alto-falantes, clas-
sificadas nos itens 8518.21.00, 8518.22.00 e 8518.29.00 da Nomen-
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